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Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1013/2024

Altera  o  prazo  de  vigência  da  Portaria  n.º  692/2024,  que
designa  servidores  para  exercerem  as  competências
institucionais relativas à função de encarregado de dados no
âmbito do Tribunal de Contas do Estado do Ceará.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais  (LGPD),  a  qual  dispõe na  forma do seu art.  1º,  parágrafo  único,  que as  normas  de  proteção
relativas ao tratamento de dados pessoais de interesse nacional devem ser observadas pela União, Estados,
Distrito Federal e Municípios; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  alterar  o  prazo  de  validade  da  Portaria  n.º  692/2024  que  designa
servidores a exercerem as competências institucionais relativas à função de encarregado de dados no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar para 31/12/2025 o prazo fixado no art. 3º da Portaria n.º 692/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de dezembro de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1014/2024

Altera  o  prazo  de  vigência  da  Portaria  nº  127/2024,  que
instituí  a  Comissão  para  organização,  revisão  e
acompanhamento  das  publicações  semestrais  da  Revista
Controle – Doutrina e Artigos do TCE/CE.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que a Revista Controle – Doutrina e Artigos é uma publicação do Tribunal de Contas
do Estado do Ceará, que aborda assuntos relacionados às seguintes áreas: Direito Constitucional, Direito
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Administrativo,  Finanças  Públicas,  Controle  Externo,  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (LRF),  Lei  de
Licitações  e  Contratos,  Políticas  Públicas,  Processo  Administrativo,  Contabilidade  Pública,  Auditoria
Operacional, de Gestão e de Processos e temas afins; 

CONSIDERANDO a necessidade de alterar o prazo  de validade da  Portaria nº 127/2024, que instituí  a
Comissão para organização, revisão e acompanhamento das publicações semestrais da Revista Controle –
Doutrina e Artigos do TCE/CE;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar para 31/12/2025 o prazo fixado no art. 6º da Portaria n.º 127/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de dezembro de 2024.

Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 1015/2024

Altera o prazo de vigência da Portaria nº 27/2024, que institui
a  Comissão  para  organização  e  acompanhamento  das
atividades da Diretoria do Instituto Rui Barbosa - IRB.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Celebrado entre o Instituto Rui Barbosa - IRB e o Tribunal de
Contas do Estado do Ceará - TCE/CE que tem por objeto o estabelecimento de mecanismos que permitam a
instalação e o funcionamento da sede do IRB nas dependências do TCE/CE, inclusive com a designação de
servidores  do  TCE/CE  para  atuarem  junto  ao  IRB,  com  vistas  ao  desenvolvimento  dos  projetos  de
capacitação  profissional  oferecidos  pelo  Instituto  e  à  disponibilização  do  conhecimento  produzido,
possibilitando o aprimoramento institucional na área de atuação dos partícipes; 

CONSIDERANDO a  necessidade  de  alterar  o  prazo  de  validade  da  Portaria  nº  27/2024,  que instituí  a
Comissão para organização e acompanhamento das atividades da Diretoria do Instituto Rui Barbosa – IRB,
bem como atender demandas dos seus Comitês Técnicos e Comissões, dos Tribunais de Contas do Brasil e de
organismos internacionais parceiros;

RESOLVE:

Art. 1º Alterar para 31/12/2025 o prazo fixado no art. 5º da Portaria n.º 27/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 23 de dezembro de 2024.


